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PROJETO DE LEI 110 44 DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

Dá denominação a Logradouro Público e contém outras 

provdências. 

A Prefeita ML. ilcipal de Entre Rios de Minas. Estado de Minas Gerais. 

Faço saber q..ie a Câmara Muncpal aprove u e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Rua que tem início na Rua Juscelino de Lima, com urna extensão de 

190,0 netros, ia Comi Hidade Pedra Negra, passa a ser denominada Rua Alto da 

Pedra. 

Art. 20 - As obras de infraestrutura continuarão a cargo do proprietário da área 

loteadzi ou desmembraca. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, aos dez.r:)ix, dias do mês de outubro do 

ano dcis mil e dezesseis. 
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